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    1. INTRODUÇÃO




    Todas as pessoas têm liberdade de ir e vir, mas nem todos conseguem se deslocar com a mesma facilidade. Muitas gostam de visitar museus, ir ao cinema, assistir peças de teatro, mas nem todos conseguem acessar os prédios ou sentar nas poltronas. Muitos indivíduos gostam de viajar ao redor do mundo para conhecer novas culturas, mas nem todos conseguem se acomodar em um avião. Todos esperam ter amigos para poder compartilhar a vida, mas nem todos são aceitos. Assim é a vida das minorias, que historicamente sofrem com preconceitos, discriminação e lutam diariamente, mais que os outros, pela vida em sociedade em pé de igualdade.




    Dentre essas minorias, as pessoas com deficiência representam um grupo vulnerável que além das dificuldades sociais, tais como o preconceito e a discriminação, sofrem também com dificuldades espaciais, isto é, o meio ambiente em que vivem não está projetado para garantir a plena inclusão dessas pessoas na sociedade.




    O reconhecimento dos direitos das pessoas com deficiência representa um avanço significativo nas sociedades contemporâneas, embasado por marcos legislativos que buscam promover a igualdade, a dignidade e a inclusão social. No Brasil, a Constituição Federal de 1988 e legislações específicas, como a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), destacam-se como instrumentos fundamentais para assegurar o pleno exercício da cidadania por este grupo. Contudo, a distância entre a teoria e a prática ainda revela desafios substanciais, especialmente no que diz respeito à implementação efetiva dessas normas no cotidiano.




    O presente estudo tem como objetivo trazer a evolução histórica do conceito de pessoa com deficiência, como forma de entender a origem do estigma social. A partir daí, aprofundar na forma de garantir a inclusão desse grupo de pessoas na sociedade, por meio da acessibilidade, direito este que é consagrado em diversos diplomas legais nacionais e internacionais, inclusive na Carta Magna.




    Por meio do método dialético, a presente pesquisa busca analisar a efetividade da legislação destinada às pessoas com deficiência, considerando os avanços obtidos, as lacunas persistentes e os fatores que impactam sua aplicação, observando se de fato as normas regulamentadoras são suficientes para causar impacto no mundo real, garantindo a plena inclusão das pessoas com deficiência na sociedade.




    Concluímos, após a análise da legislação nacional e internacional, bem como de sua eficácia jurídica e social, que se faz necessária a adoção de medidas por parte do Poder Executivo para de fato efetivar a legislação acerca das pessoas com deficiência, por meio das políticas públicas.




    Porém, para que estas políticas públicas sejam eficazes para garantir a inclusão plena das pessoas com deficiência na sociedade, é de extrema importância a participação deste grupo de pessoas em todo processo de implementação e fiscalização das políticas públicas, tendo em vista que pela análise realizada ao longo do estudo, resta evidente que somente aquele que sofre com as dificuldades, tem propriedade para adaptar o meio em que vive e confirmar se aquela alteração foi efetiva ou precisa de reparos.




    A relevância deste estudo reside na urgência de problematizar e avaliar os mecanismos legais e sociais que sustentam a inclusão de pessoas com deficiência. O trabalho contribuirá não apenas para o aprofundamento do debate acadêmico, mas também para a proposição de caminhos que possam fortalecer a garantia de direitos e a transformação das realidades vivenciadas por essa parcela da população.


  




  

    2. CONCEITO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA




    O termo “pessoa com deficiência” abrange uma ampla gama de condições físicas, sensoriais, intelectuais e mentais que podem afetar a vida cotidiana, as interações sociais e a participação efetiva na sociedade, enfrentando dificuldades em vários aspectos básicos da vida, como mobilidade, comunicação, aprendizado, trabalho e acesso a serviços.




    As deficiências podem ser congênitas (presentes desde o nascimento) ou adquiridas ao longo da vida devido a doenças, lesões ou condições médicas, podem ser visíveis, como uma deficiência física que afeta a mobilidade, ou invisíveis, como uma deficiência sensorial ou mental.




    Nesse diapasão, as deficiências físicas são de origem motora, malformação, sequelas, enquanto as sensoriais se dividem em auditivas, surdez parcial ou total, e visuais, cegueira também parcial ou total, e as deficiência mentais podem ser de vários graus, origem e desenvolvidas pré, peri ou pós-natal1.




    A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovado pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 2006, define, em seu artigo 1, a pessoa com deficiência como “aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas”, destacando a importância de eliminar as barreiras sociais, culturais e físicas que limitam a participação plena das pessoas com deficiência na sociedade.




    Essa definição é tida como a mais atual e incorporada à Constituição Brasileira de 19882, conforme será abordado no tópico 4, e também prevista no artigo 2º da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), Lei n° 13.146/2015.




    A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) representou um avanço significativo na proteção dos direitos das pessoas com deficiência, oferecendo uma base jurídica mais sólida para reivindicar direitos já estabelecidos pela legislação anterior, além de introduzir novas garantias. Essas mudanças refletiram o compromisso do Brasil em alinhar sua legislação com os princípios e recomendações da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (CDPD), incorporada à Constituição Brasileira em 2009.




    A promulgação da Lei n° 13.146/2015 resultou em ajustes e supressões de dispositivos legais, incluindo os artigos 3º e 4º do Código Civil. Essas alterações impactaram a interpretação da teoria das incapacidades, levantando questões e preocupações na comunidade jurídica. Um dos principais pontos de mudança foi a exclusão das deficiências, mesmo aquelas de natureza intelectual e cognitiva, como fatores que poderiam levar à determinação de incapacidade absoluta pelo juiz, especialmente em questões relacionadas a atos da vida civil, incluindo os de natureza patrimonial e negocial. Consequentemente, em casos envolvendo a proteção dos interesses da pessoa com deficiência, as opções disponíveis para intervenção jurídica foram redefinidas, tendo a referida lei proposto o uso de mecanismos já estabelecidos, como a curatela, para abordar a questão da incapacidade relativa, devendo o tribunal estabelecer claramente os limites do curador, impedindo a interdição e limitando-os ao máximo Além disso, a nova abordagem chamada “tomada de decisão apoiada” foi introduzida, na qual a pessoa com deficiência tem o direito de selecionar duas pessoas confiáveis (que podem ser revogadas a qualquer momento) para auxiliar e aconselhá-la em situações que possam ter implicações legais.




    Ainda, a Lei n° 13.146/2015 alterou o artigo 1.768 do Código Civil, indicando que a solução para curatela não ocorreria mais por meio de uma ação de interdição, mas sim por outra via processual a ser regulamentada. No entanto, esse mesmo dispositivo do Código Civil foi revogado pelo Código de Processo Civil de 2015 (artigo 1.072, II), portanto a ação de interdição continua sendo necessária, conforme estabelecem os artigos 747 a 758 do CPC.




    Independentemente disso, verifica-se que deve ser levada a efeito uma interpretação inclusiva, considerando incapaz apenas a pessoa com deficiência que realmente não consiga manifestar sua vontade, e em último caso seja “apoiada” por um terceiro de sua confiança.




    Esta mudança visa desconstruir estereótipos e garantir a autonomia da pessoa com deficiência, reconhecendo-a inquestionavelmente como cidadã, cumprindo, inclusive o espírito da Constituição Brasileira como constituição cidadã3.




    É possível perceber que o conceito expresso de pessoa com deficiência, trazido pela Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, reforçado pela Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, é novo, tendo em vista que deficiência não pode ser considerada como simples fato dado, de origem fisiológica e consequências físico-funcionais, mas deve ser compreendida como uma categoria social moldada por uma interação de fatores históricos, culturais e políticos.




    
2.1 Breve relato histórico e da representação social da pessoa com deficiência





    A pessoa com deficiência, no decorrer dos tempos, foi vítima de processos que lhe fomentaram a exclusão social e desigualdades, derivadas das variadas representações sociais que se fizeram deste grupo de indivíduos, contribuindo para a reiterada discriminação e estigmatização que as pessoas com deficiência experimentaram ao longo da história, dificultando que nos tempos atuais as ações estatais possam concretizar as pessoas com deficiência a igualdade de oportunidades e reconhecimento.




    Durante séculos, a pessoa com deficiência foi vista como disforme, disfuncional. As crianças com deficiência foram frequentemente consideradas como sendo desfavorecidas pelos deuses. Conforme verificamos nos relatos encontrados nas obras de Plutarco4, Aristóteles5 e Platão6, na Grécia Antiga,7 por exemplo, crianças com deficiência eram deixadas em lugares remotos para perecer, em uma tentativa de devolvê-las às divindades8.




    Nessa época, a representação social conferia às pessoas com deficiência uma imagem de erro da natureza9, tendo origem nas cidades de Esparta e Atenas,




    No contexto da mitologia grega10, conforme exposto por Jean-Pierre Vernant, é evocado o relato de Heródoto sobre os Baquíades, onde Labda, conhecida como “a manca”, emerge na oligarquia. Por ser considerada deslocada dentro de sua linhagem, ela é rejeitada como esposa por qualquer membro do mesmo grupo social. Louis Gernet propõe uma interessante conjectura em contrapartida: Labda se torna coxa por se casar fora de seu grupo, destacando assim a associação entre comportamentos moralmente questionáveis e a claudicação. Vernant11 observa: “Independentemente de ter sido incapaz de se casar conforme as normas devido à sua coxeadura, ou de ter sido rotulada como coxa por ter se casado fora das normas, Labda é desqualificada para gerar um verdadeiro baquíade”.




    Nesse sentido, Jean-Pierre Vernant, ao explorar mitos gregos, analisa o papel de Labda na linhagem dos Baquíadas de Corinto, um clã poderoso e fechado. Labda, descrita com uma coxeadura ou associada à ideia de ser “coxa” (imperfeita), simboliza uma ruptura das normas matrimoniais e das exigências de pureza de linhagem. Essa coxeadura, seja física ou simbólica, a desqualifica para gerar um verdadeiro herdeiro Baquíada, reforçando o valor dado pelos gregos à conformidade e à pureza nas transmissões de poder e herança. Labda representa, assim, uma transgressão que ameaça o rígido sistema de poder do clã.




    Em Roma, em razão das Leis das XII Tábuas, por volta de 450 a. C., o pai era autorizado a retirar a vida de seu filho, caso julgado disforme por cinco vizinhos, ou seja, na hipótese do recém-nascido for deficiente, o próprio pai era legitimado a retirar-lhe a vida, nos termos da Tábua IV: “I – É permitido ao pai matar o filho que nasce disforme, mediante julgamento de cinco vizinhos”.




    Vê-se que neste período a rejeição, morte ou outra forma de eliminação da sociedade eram maneiras justamente de corrigir o erro da natureza, como se tivesse um fundo de racionalidade.




    Em um segundo momento, a pessoa com deficiência não era mais vista como “erro da natureza”, mas sim resultado de um castigo de Deus.




    A Bíblia, muitas vezes retratava pessoas com deficiência como excluídas que, quando curadas, eram vistas como testemunhos da glória divina. Algumas passagens da Bíblia nos remetem ao conceito da época de que a deficiência era um defeito, um ser indigno:




    “E o Senhor falou a Moisés, dizendo: Dize a Arão: O homem de qualquer das famílias de tua linhagem que tiver deformidade [corporal], não oferecerá pães ao seu Deus, nem se aproximará de seu Ministério; se for cego, se coxo, se tiver nariz pequeno ou grande ou torcido; se tiver um pé quebrado ou a mão; se for corcovado, se remeloso, se tiver belide na vista, se sarna pertinaz, se tiver herpes pelo corpo ou uma hérnia. Todo o homem da estirpe do sacerdote Arão, que tiver qualquer deformidade [corporal], não se aproximará a oferecer hóstias ao Senhor, nem pães ao seu Deus; comerá todavia dos pães que se oferecem no santuário, contanto, porém, que não entre do véu para dentro, nem chegue ao altar, porque tem defeito, e não deve contaminar o meu santuário. (Bíblia Sagrada, 1947, Levítico 21:16-23)”




    “Para que seja oferecido por vós, será um macho sem defeito, dentre os bois ou ovelhas, ou cabras. Se tiver qualquer defeito, não o oferecereis, nem será aceito” (Bíblia Sagrada, 1947, Levítico 22:19-20).




    Isso resultou em uma percepção de que as deficiências indicavam um status de incompletude humana, desaprovação divina e/ou influência maligna. Por exemplo, a surdez era associada à incapacidade de ouvir a palavra de Deus, enquanto a epilepsia era interpretada como possessão demoníaca. Essa atribuição de um status sub-humano, seguida pela marginalização e pela crença de que a eliminação das pessoas com deficiência “serviria a um bem maior”, persistiu ao longo dos séculos, desde os tempos antigos até os dias atuais12.




    Aliás, a deficiência era retratada como punição, a automutilação ou mutilação por terceiros como a remoção ou perfuração dos olhos, eram frequentemente empregados como formas de punição. Essa prática estabelece uma correlação inegável entre a cegueira e traços de caráter, culpa, pecado ou outras transgressões morais ou sociais. Não é necessário estender-se sobre o assunto, mas tanto o Antigo Testamento quanto a mitologia apresentam narrativas — como as de Sansão, Tobit, Sedécias, Édipo, Tirésias, Licurgo e Fineu (esses últimos sendo reis da Trácia) — que ilustram essa conexão.




    Além da mutilação ocular, também eram registradas amputações de mãos, língua, entre outras partes do corpo, como punições para crimes como roubo, adultério, calúnia, entre outros. Isso ressalta a percepção da deformidade corporal como um reflexo de questões morais profundas.




    Em suma, nestes períodos, Pessotti13, retrata a evolução histórica acerca da visão social da pessoa com deficiência: na Idade Média, as crianças nascidas com deficiência eram consideradas subumanas, o que legitimava, inclusive, seu abandono ou aniquilação, sendo assimiladas como algo diabólico, merecedor de purificação durante a Inquisição. A partir do Cristianismo, com o desenvolvimento das concepções de fraternidade e de piedade, a pessoa com deficiência passou a ser vista como ser humano, aceito como alguém que tem alma e deve ser cuidada e respeitada.




    Outro marco cronológico importante para entendermos as raízes da exclusão da pessoa com deficiência, é o século XVII, no qual a representação social da pessoa com deficiência fundava-se em sua “demonização”, o que lhe retirava qualquer indício de natureza humana14, e, posteriormente, ensejou a necessidade de tratar a pessoa com deficiência sob o aspecto médico15.




    O período subsequente, o Iluminismo (século XVIII), perpetuou a exclusão da pessoa com deficiência, na medida em que reforçou o termo “normalidade”16, que era atrelado à participação na sociedade mediante processos produtivos, de forma que aqueles que não se enquadravam nessa categoria, eram isolados em estabelecimentos institucionais criados pelo Estado (desde orfanatos, manicômios, hospitais, até prisões).




    Essa ideologia da normalidade foi utilizada para aprofundar as desigualdades entre os seres humanos, criando uma divisão entre aqueles considerados “normais”, que contribuíam amplamente para a sociedade, e os rotulados como “anormais”, que eram excluídos da participação social devido à sua suposta falta de capacidade produtiva.




    Com o avanço da era industrial, o termo utilizado passou a ser “incapacitado”, até cerca da década de 1960, para descrever pessoas com deficiência, abrangendo todas as idades. Isso refletia uma visão de que a presença de pessoas com deficiência na sociedade representava uma ameaça ao funcionamento eficiente do modelo industrial capitalista. Tal termo estava conectado a referência de “incapaz”, que significava um indivíduo “que não tem capacidade”, capacidade que se referia a qualquer atividade que fosse impedida pela deficiência.




    A solução proposta era frequentemente a institucionalização17, considerada a melhor forma de lidar com a deficiência, pois era vista como uma condição “doentia”, de forma que a melhor solução seria colocá-las em instituições como hospitais psiquiátricos, lares ou centros de atendimento especializados, em vez de viverem em comunidades ou ambientes menos restritivos, reforçando o estigma e descriminalização, além de contribuir ao isolamento social e a perda da autonomia pessoal.




    Essa classificação, servia não só para definir as normas aplicáveis a esse grupo, mas também para separar os “anormais” dos “normais”, com os primeiros sendo colocados em instituições para “tratamento”.




    A busca pela normalidade, em uma sociedade moldada para atender apenas a membros plenamente capazes de contribuir para a produção industrial, destacou o papel da medicina, que rotulava a deficiência como uma espécie de sentença negativa adicional à identidade da pessoa18.




    Essas definições médicas relegavam as pessoas com deficiência a uma posição social inferior, limitando seu reconhecimento como seres humanos, promovendo ainda mais a desigualdade e a exclusão social, pois o diagnóstico passa ditar seu valor ou desvalor na sociedade19




    Mesmo com a evolução do termo “incapacitado” para “indivíduos com capacidade residual”, em que pese represente mudança na forma como essas pessoas eram tratadas, ainda não conferia o reconhecimento completo de sua capacidade20.




    A divisão do tratamento em várias etapas visa integrar de forma segura aqueles com deficiência à sociedade, mas a ideia de alcançar uma normalidade completa é uma ilusão, dada a complexidade da diversidade humana.




    Houve também uma fase em que, após tentativas fracassadas de normalização, as pessoas com deficiência eram categorizadas como “eternas crianças”, justificando sua exclusão da sociedade, na medida em que, cumpridos os passos para se chegar à normalidade: diagnóstico, tratamento, reabilitação e inserção, a frustração das duas últimas etapas, justificava a catalogação do indivíduo como permanentemente incapacitado e, portanto, dependentes, de forma que a sociedade se protege da pessoa com deficiência e, ao mesmo tempo, as famílias protegem seus dependentes da sociedade.




    A atribuição da dependência representava, portanto, uma sensação de alívio e omissão. O alívio vinha do fato de o Estado se desonerar dos encargos sociais em relação às pessoas com deficiência, que passariam a depender do cuidado da família ou de instituições. Por outro lado, a omissão envolvia ocultar da sociedade a existência de uma pessoa com deficiência naquela família.




    A perpetuação da deficiência significava a impossibilidade de superar a condição, relegando o indivíduo a um estado de eterna dependência, visto que ainda não existiam formas de promover a cura.




    Como resultado, estabeleceu-se um padrão de ação que visava proteger todas as partes envolvidas na relação. Em outras palavras, o Estado se eximia de incluir os membros desse grupo na sociedade, enquanto a família recebia algum tipo de apoio para isolar essa pessoa do convívio social. Essa situação era amparada pela lei, que a definia como absolutamente incapaz após sua revogação civil progressiva de 2008, sucedida pelo Código Civil de 191621.




    Entre as décadas de 1960 e 1980, termos como “defeituosos”, “deficientes” e “excepcionais” eram comuns, cada um carregando sua própria carga estigmatizante e marginalizadora22.




    O termo “excepcional”, em particular, aprofundava o estigma associado à deficiência mental, destacando a diferença e a anormalidade da pessoa, em vez de reconhecer sua singularidade como parte integrante de sua identidade.




    Chega-se, então, a abordagem atual, baseada na imagem da deficiência fundada nos pilares dos direitos humanos, visando superar essas representações sociais anteriores, reconhecendo a pessoa com deficiência como um ser humano pleno, com direitos iguais e dignidade, em vez de enfatizar suas diferenças e limitações




    Porém, nos dias atuais, enfrentamos dificuldades em razão dessa concepção histórico-social da pessoa com deficiência, trazida até aqui, como indivíduos que deveriam ser escondidos, posteriormente purificados e então vistas como indivíduos que necessitam de maior atenção, vinculando esse grupo de indivíduos à caridade, atos de mendicância, moldando atitudes de condescendência, benevolência e superioridade, levando muitas pessoas sem deficiências a acreditarem que compreendem plenamente a experiência das pessoas com deficiência na sociedade.




    Embora se objetive efetivar as medidas necessárias para a inserção (inclusão) das pessoas com deficiência na sociedade como seres humanos de igual direito, a falta de contato direto com essa comunidade geralmente resulta em uma falta de compreensão genuína de seu mundo.




    Um exemplo claro disso é a prática contínua dos “Dias de Conscientização”, nos quais pessoas sem deficiência participam de simulações como ficar em uma cadeira de rodas, usar uma venda nos olhos ou escrever com a mão não dominante para tentar entender as deficiências físicas, visuais ou de escrita. Essas encenações reduzem as deficiências a meras experiências temporárias e descartáveis, comparando essas práticas com hipotéticos exercícios envolvendo questões de raça, gênero e orientação sexual, como usar máscaras de afro-americanos, vestir roupas do sexo oposto ou demonstrar afeto público entre pessoas do mesmo sexo, é evidente que tais atividades dificilmente proporcionariam uma compreensão significativa e precisa das experiências de afro-americanos, mulheres ou homossexuais. Na melhor das hipóteses, ofereceriam apenas uma perspectiva superficial e temporária dessas identidades. Na pior das hipóteses, poderiam reforçar estereótipos profundamente enraizados. Como destaca Art Blaser23, o exercício mais funcional seria não fazer algo, como boicotar restaurantes, banheiros, transportes sem acessibilidade.




    O legado histórico também fortalece a crença de que as pessoas com deficiência são inferiores aos seus pares sem deficiência, atribuindo às primeiras um status de segunda classe, ignorando que essas pessoas experimentam um sentido diferente de realidade, que precisa considerar hipóteses que as pessoas sem deficiência têm o privilégio de não precisar pensar sobre os benefícios inerentes. Tal como a pessoa com deficiência de mobilidade, ao planejar uma simples ida ao cinema, é obrigada a considerar se haverá acessibilidade no transporte, se há rampas de acesso, local adequado para ver o filme, portas de entrada ampla para a passagem da cadeira de rodas, banheiros projetados, inquietações que a pessoa sem deficiência não precisa se preocupar, pois o mundo é desenhado para ela.




    Ao lado dessa ausência social da pessoa com deficiência, o estigma histórico também afetou o âmbito cultural24, a pessoa com deficiência é retratada em livros infantis, romances, filmes, televisão, piadas e nos costumes (crenças, superstições e medos)25.




    Devido à forte influência histórico-social, as deficiências foram retratadas como noções simplificadas do mal, em grande maioria atrelada as características físicas, como nos contos de fada tradicionais as bruxas e trolls, seres malignos que buscam aprisionar as princesas. De forma análoga, na literatura, a amargura interna é retratada por deficiência físicas, como a imagem de Ricardo III, criada por Shakespeare26, como um corcunda. O desejo vingativo também é consequência da deficiência física, tal como em Moby Dick27 e O fantasma da ópera28, nos quais a perda da perna e a aparência deformada, respectivamente, fomentam a vingança dos personagens.




    A televisão proporciona uma ampla gama de programas para abordar e retratar a pessoa com deficiência, por meio de notícias, talk shows, humor, filmes, séries e documentários, porém muitas vezes ainda deparamos com a representação da deficiência como estereótipos encontrados nos livros, algo trágico, que necessita de cura, ou de superação de uma pessoa de enorme dificuldade em razão da deficiência, atraindo a audiência das pessoas sem deficiência que sentem pena e se emocionam com as histórias contadas. É curioso que mesmo quando é retratada a pessoa com deficiência como um indivíduo brilhante, a imagem está associada a uma dor que poderia ser a razão da infelicidade do personagem, um exemplo é o espetacular cirurgião House, da série House, que possui capacidades únicas, porém apresenta dor crônica necessitando de medicamentos prescritos e uso de bengala, o que justificaria a característica rabugenta do personagem.




    A deficiência como algo negativo, maligno, se tornou tão intrínseco que rotineiramente fazemos referências às deficiências de forma involuntária, passando desapercebido. Quantas vezes já utilizamos ou ouvimos as expressões: “você é retardado?”, “ele tem problema”, “não está vendo aqui, você é cego?”, “que pergunta idiota”, “não vi a moto porque está no ponto cego”. Inclusive utilizamos a deficiência como forma de insulto: “idiota”, “retardado”. De igual forma são feitas referências para contar piadas: “você já ouviu aquela do cego?”. O que há de idêntico em todos os exemplos é que a cultura reforçou e enraizou a conexão entre deficiência e inferioridade.




    Essa negligência social, assim como ocorre nas demais minorias, exige que haja movimentos pelos direitos da pessoa com deficiência para que possam determinar sua realidade, principalmente para contradizer as representações imprecisas, lutando contra o status quo existente para criar uma realidade mais agradável e socialmente justa. A chamada “cultura da deficiência”29 foi o movimento que deu início a esta quebra de estereótipo e a luta da pessoa com deficiência, cujo lema é “nada sobre nós sem nós”, ou seja, é ressaltada a necessidade de representação própria, sem que terceiros o façam. Nesse sentido, na televisão, shows, livros, sempre que houver representações deturpadas, estereótipos equivocados, devem ser noticiadas.




    A narrativa em primeira pessoa é uma contribuição importante para cultura da deficiência, é a história contada pela própria pessoa com deficiência, capaz de representar exatamente como é a realidade vivida com deficiência, permitindo que os espectadores ou leitores examinem as situações do ponto de vista da pessoa com deficiência, pois não há como a pessoa sem deficiência, cuja realidade foi moldada para ela, retratar com precisão as dificuldades e a forma como a pessoa com deficiência percebe a sociedade.




    A evolução do conceito de deficiência não foi somente social, no âmbito científico, os séculos XVI a XX testemunharam uma evolução na compreensão da deficiência, começando com Paracelso e Cardano trazendo o tema para a ciência. No século XVII, Thomas Willis tentou localizar a deficiência mental no cérebro. No XVIII, Foderé enfatizou a hereditariedade da deficiência. A partir do século XIX, diversos profissionais, como Pinel e Itard, contribuíram para uma visão mais educacional e menos patológica da deficiência. O século XX viu a emergência da psicologia e debates sobre esterilização e segregação, seguidos por uma abordagem mais humanista, especialmente após a Segunda Guerra Mundial30.




    Conclui-se que historicamente, as atitudes em relação à deficiência evoluíram de uma marginalização para assistencialismo e, eventualmente, para educação e integração social. Essas mudanças, no entanto, não foram lineares, e diferentes perspectivas ainda influenciam as políticas públicas.




    Pela análise histórica das concepções e implicações da deficiência, resta evidente a evolução ao longo dos séculos, enfrentando uma variedade de desafios e interpretações. Essa trajetória ilustra a complexidade e diversidade da deficiência ao longo da história humana, concluindo que a definição conceitual trazida pela Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, reforçada pela Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, em que pese seja importante para orientar o arcabouço jurídica em busca da devida proteção, ainda não é o ideal e pode ser constantemente revisitada em razão da evolução social e científica.
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